
  

  

  

  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº            , DE 2019. 

(Dos senhores Afonso Florence e Paulo Teixeira) 
   

 

Susta, nos termos do art. 49, V, da 

Constituição Federal, o Decreto nº 9.737, de 

26 de março de 2019, que “Altera o Decreto 

nº 9.116, de 4 de agosto de 2017, para dispor 

sobre a composição do Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.”. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição Federal, 

o Decreto nº 9.737, de 26 de março de 2019, que “Altera o Decreto nº 9.116, de 4 

de agosto de 2017, para dispor sobre a composição do Conselho Curador do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço.”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 

 

 
 

________________________________           ______________________________ 

Dep. AFONSO FLORENCE – PT/BA            Dep. PAULO TEIXEIRA – PT/SP 

 
 


